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SOBRE O PROJETO DE LEI 112376/95

De autoria do nobre Vereador Edivaldo Estima, a
propositura em exame institui o Dia-Dos'Clubes Esportivos
e s6cio-culturais do Estado de S'ão Paulo, a ser
comemorado todo dia 24 de agosto.

A douta Comiss"ão de Constituiço e Justiça, em seu
parecer de fls.5/6, o p inou pela legalidade do projeto.
Apresentou , no entanto, substitutivo, de modo a evitar
qiie a iniciativa esbarre , no art. 37, §22, IV, da Lei
&s gânira do Município, qUe . reserva :aq,pmExecutivo a

1

i iciatima de leis que disponham-tobser2iços pilblicos.
Pelo substitutivotemmlna-sey portano, o artigo

guie dispunha sobri fouppa série de atritAlci ges que a
Administraç"ão páblAvel . gdo Município deveria levar a cabo a
fim de comemorar a data em questo.

\ Assim sendo, por terem sido eliminadas as referidas
atçibuiç2ies, atendo-se a propositura apenas a inserir a
referida data no Calendário Oficial	 de Eventos do1Municip io de 02(o Paulo, (12(o vemos por que n2Á'o opinarmos
fatioravelmente 'a matéria, nos 'termos do substitutivo
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